
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM OS 
PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR RELACIONADOS: 

Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária 
Rua dos Libaneses 1969, Carmo, CEP 14.801-070, Araraquara SP 

pgmsubfiscal@gmail.com – (16) 3334-7650 

 

DEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

028.761/2022 SILVANA NUNES DA SILVA 

033.956/2022 MARLENE MARIA MARQUES DE SOUZA 

036.155/2022 ALINE DE FATIMA DA SILVA SOUZA 

038.023/2022 MARIA HELENA GOMES PELEGRINO 

039.980/2022 EDILEUSA BATISTA 

041.954/2022 CRISTIELLI NATALIA CEVADA 

042.465/2022 VANESSA FERNANDA DE JESUS ALVES CUSTÓDIO 

044.255/2022 JOSEANE BARBOSA DOS SANTOS 

047.011/2022 ROSELI CAMPI 

047.553/2022 MARIA DE FATIMA DE NOVAIS 

048.762/2022 MIRIAM DOS SANTOS 

049.262/2022 TATIANA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA 

049.557/2022 MICHELI DE MENEZES GOMES 

049.814/2022 JULIANA FERNANDA PEREIRA 

074.150/2022 DANILO KAE BENEDICTO 
 

INDEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

010.236/2022 DELMA VERISSIMO DA COSTA 

032.264/2022 MARLENE SILVA ANTONIO 

039.731/2022 MARIA DE FATIMA ANGELICA DA SILVA 

040.502/2022 ALZIRA MARIA PEREIRA DA CUNHA 

043.101/2022 MARTA APARECIDA RAFAEL 

043.224/2022 ADEVANIA DOURADO NASCIMENTO INOCENCIO 

043.965/2022 DEBORA APARECIDA FERMENTÃO 

044.211/2022 CLELIA SOLANGE NOGUEIRA MARTINS 

045.518/2022 RAFAELA DA SILVA FEITOZA 

046.082/2022 OSVALDO MANOEL DE SALES FILHO 

046.705/2022 LARISSE MARIANE BARBOSA 

047.559/2022 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

047.661/2022 MARCELO FERNANDO CRISTIANO TAVARES MARQUES 

047.994/2022 DUCINEIA SILVA ARAUJO 

049.175/2022 CRISTIANE MARIA SILVA 

049.883/2022 NEIDE APARECIDA JOAQUIM 

050.570/2022 TATIANA SANTOS DE SANTANA 
 
 
 

Certifico os despachos nos guichês supracitados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

Araraquara SP, 20 de dezembro de 2022. 
 

Fabiano Bergamin 
Técnico em Serviços Públicos 

Matrícula nº 14535-1 
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PORTARIA Nº 28.387, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no § 2º do art. 14 do Decreto nº 
12.115, de 23 de outubro de 2019, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Ficam definidas as seguintes localidades como núcleos do Programa 
Municipal “Mediação de Conflitos”: 

I – Sede da Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança 
Pública, localizada na Rua Nove de Julho, nº 3419; 

II – Posto de Saúde da Família – Parque São Paulo, localizado na Avenida Dr. 
Albert Einstein, nº 831; 

III – Unidade de Saúde do Parque das Hortênsias, localizada na Avenida Remo 
Frantarolli, nº 999; 

IV – ONG. Centro de Integração Social “Benedito de Paula Melo”, localizada na 
Avenida Manoel Fernandes Cadina, nº 834; 

V – Posto de Atendimento Selmi Dei “Orlando Carlos da Silva”, localizado na 
Rua Dr. José Logatti, nº 1008; 

VI – CEU das Artes, localizado na Rua Cabo Polícia Militar Benedito Vieira 
Goes, nº 340; e 

VII – Hospital Psiquiátrico Espírita Caibar Schutel, localizado na Avenida Caibar 
Schutel, nº 454. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
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JOÃO ALBERTO NOGUEIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 83800/2022 (“MRS/RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.393, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 9.801, de 27 de novembro de 
2019, e de acordo com o requerido através do processo nº 70999/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença não remunerada, com prejuízo total de 
remunerações, de vencimentos e de benefícios, pelo prazo de 4 (quatro) anos, sem 
prorrogação,  à  empregada pública Daiane Aparecida Vícola de Camargo, matrícula nº 
19194-9, Professora I, lotada na Secretaria Municipal da Educação, nos termos da alínea “c” 
do inciso II do art. 45 da Lei nº 9.801, de 27 de novembro de 2019, que institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) dos profissionais do Quadro de Magistério e 
Funcionários da Educação Pública do Município de Araraquara. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 27 de janeiro de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 70999/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.394, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar a Senhora Cristiane Ferreira, portadora do RG nº 
46.877.325-3 e CPF nº 332.152.528-30, do exercício da função Ouvidora da Controladoria 
do Transporte de Araraquara (CTA), de provimento em Comissão. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 24.200, de 7 de março de 2016. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 31 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.395, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Ofício SMTTMU nº 120/2022, 
datado de 13 de dezembro de 2022, protocolado sob o processo nº 84726/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Cristiane Ferreira, portadora do RG nº 
46.877.325-3 e CPF nº 332.152.528-30, para o exercício do cargo de Coordenadora 
Executiva de Transportes e Pedágio, de provimento em comissão, junto à Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 84726/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.396, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Ofício SMTTMU nº 121/2022, 
datado de 13 de dezembro de 2022, protocolado sob o processo nº 84722/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear o Senhor João Carlos Delbon, portador do RG nº 8.739.527-7 e 
CPF nº 746.191.368-91, para o exercício do cargo de Coordenador Executivo de Trânsito e 
Mobilidade Urbana, de provimento em comissão, junto à Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 84722/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.397, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Ofício SMTTMU nº 117/2022, 
datado de 13 de dezembro de 2022, protocolado sob o processo nº 88983/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Solange Aparecida Alves de Campos, portadora do 
RG nº 24.903.614-9 e CPF nº 147.634.208-36, para o exercício do cargo de Gestora de 
Projetos, de provimento em comissão, junto à Coordenadoria Executiva de Trânsito e 
Mobilidade Urbana da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 85983/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.398, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Ofício SMTTMU nº 119/2022, 
datado de 13 de dezembro de 2022, protocolado sob o processo nº 84734/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Cilene Ferreira Bueno Scalise, portadora do RG nº 
21.806.512-7 e CPF nº 150.744.328-55, para o exercício do cargo de Gestora de Projetos, de 
provimento em comissão, junto à Coordenadoria Executiva de Trânsito e Mobilidade Urbana 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 84734/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.399, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Ofício SMTTMU nº 122/2022, 
datado de 13 de dezembro de 2022, protocolado sob o processo nº 85981/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear o Senhor José Carlos Antônio Felix, portador do RG nº 
17.154.398-1 e CPF nº 077.339.858-97, para o exercício do cargo de Gestor de Projetos, de 
provimento em comissão, junto à Coordenadoria Executiva de Transportes e Pedágio da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 85981/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.400, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Ofício SMTTMU nº 118/2022, 
datado de 13 de dezembro de 2022, protocolado sob o processo nº 84738/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Cristiane da Silva Medeiros Nunes, portadora do RG 
nº 41.594.323-1 e CPF nº 310.859.768-07, para o exercício do cargo de Gestora de Projetos, 
de provimento em comissão, junto à Coordenadoria Executiva de Transportes e Pedágio da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 84738/2022 (“RAP”). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO SME N° 56/2022  

De 19 de dezembro de 2022 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, e 
considerando o Edital Nº 13/22, de 08 de dezembro de 2022, DIVULGA E TORNA 
PÚBLICO, o resultado da análise das inscrições do Processo Seletivo para a função atividade de 
Professor Coordenador nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental. 
 
 
 
 
 
 
 

I- O candidato poderá interpor, individualmente, recurso até no máximo 02 
(dois) dias da publicação do resultado. 

 
II- O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à Comissão do 

Processo Seletivo e protocolado na Secretaria Municipal de Educação até às 17 horas do 2º 
(segundo) dia após a publicação do resultado da primeira etapa. 
 
                       III- Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 

Inscrição 

001 INDEFERIDA 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 1856/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 

ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: TECNOAGUA IND. COM. IMP. EXP. E MANUT. DE BOMBAS EIRELI 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA E DE EIXO 

PROLONGADO E PERFILAGEM ÓTICA NOS POÇOS NA CIDADE DE ARARAQUARA, 

NO DISTRITO BUENO DE ANDRADA E NOS ASSENTAMENTOS MONTE ALEGRE E 

BELA VISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 

 

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL REAIS) 

 

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 16/12/2022 

 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ATA 

 

 

ARARAQUARA, 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 1851/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 

ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: UNIPER – HIDROGEOLOGIA E PERFURAÇÕES - LTDA 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA E DE EIXO 

PROLONGADO E PERFILAGEM ÓTICA NOS POÇOS NA CIDADE DE ARARAQUARA, 

NO DISTRITO BUENO DE ANDRADA E NOS ASSENTAMENTOS MONTE ALEGRE E 

BELA VISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 

 

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00 

 

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 15/12/2022 

 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ATA 

 

 

ARARAQUARA, 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 

 



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4766/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FRETAMENTO POR MEIO DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PARA VIAGENS MUNICIPAIS, 

INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, PELO PERÍODOD DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NAS FORMAS DE LEI, CONFORME DESCRITO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

Homologo a adjudicação da pregoeira, que considerou vencedora a proposta apresentada pela empresa 

PARATY FRETAMENTO, TURISMO E TRANSPORTE LTDA, adjudicando-lhe o LOTE ÚNICO objeto do 

edital conforme segue:  

LOTE ÚNICO 

ITEM VEÍCULO / DIARIA UN ESTIMATIVA ANUAL 
VALOR UNITÁRIO 

(km rodado ou 
diária) 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

01 
MICRO-ÔNIBUS COM MOTORISTA, 
PARA VIAGENS INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAIS. 

 
 

KM 
90.000 km R$ 10,50 R$ 945.000,00 

02 
MICRO-ÔNIBUS COM MOTORISTA, 
PARA VIAGENS DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA-SP 

 
 

KM 
12.000 km R$ 12,50 R$ 150.000,00 

03 
ÔNIBUS COM MOTORISTA, PARA 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAIS. 

 
 

KM 
90.000 km R$ 10,50 R$ 945.000,00 

04 
ÔNIBUS COM MOTORISTA, PARA 
VIAGENS DENTRO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA-SP. 

 
 

KM 
12.000 km R$ 12,50 R$ 150.000,00 

05 

DIÁRIA PARA MOTORISTA DE 
 MICRO-ÔNIBUS PARA VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAIS. 

 
 

UN 
150 un R$ 499,00 R$ 74.850,00 

06 

DIÁRIA PARA MOTORISTA DE 
ÔNIBUS COM MOTORISTA, PARA 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAIS. 

 
 

UN 
150 un 

R$ 551,00 
 

R$ 82.650,00 

Valor Global: R$ 2.347.500,00 

Valor Global por Extenso: Dois milhões e trezentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais 

Araraquara, 20 de dezembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2810/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO 

PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DA CASA DA MULHER SP, LOCALIZADO NA AVENIDA PABLO 

PICASSO, N. 0, NESTA CIDADE, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVA 

ANEXA. 

Homologo o parecer da Subcomissão de Licitação da Administração Geral que considerou vencedora a 

empresa TECNOFOR ENGENHARIA LTDA ME, pelo valor total de R$ 940.667,23 (novecentos e quarenta 

mil e seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos), adjudicando-lhes o objeto deste Edital. 

Araraquara, 20 de dezembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4774/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TROCA DO PISO DA QUADRA DO 

GINÁSIO DE ESPORTES CASTELO BRANCO (GIGANTÃO), CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO -

PROJETO BÁSICO. 

Homologo o parecer da Subcomissão de Licitação da Administração Geral, que considerou vencedora a 

empresa SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, pelo valor total 

de R$ 498.099,24 (quatrocentos e noventa e oito mil, noventa e nove reais e vinte e quatro centavos), 

adjudicando-lhes o objeto deste Edital. 

Araraquara, 20 de dezembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal: 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 
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Portaria DAAE nº 5.591 

De 14 de dezembro de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019, 

 

RESOLVE: 

 
I – DESIGNAR, a servidora NATÁLIA CRISTINA DE JOÃO, Matrícula n° 1.494, 
Assistente Administrativo, lotada na UNIDADE DE MICROMEDIÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO da GERÊNCIA DE CONTROLE DE PERDAS E EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA para exercer a função de gerente, durante o período de férias de 
sua titular (09/01/2023 a 28/01/2023). 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos contados a partir de 09/01/2023. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro do ano de 2.022 (dois mil e vinte e 

dois). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 65 do l ivro competente nº 65.  



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

Portaria DAAE nº 5.592 

De 15 de dezembro de 2.022 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2019, 
 
RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR SEM JUSTA CAUSA, a partir de 13 (treze) de dezembro de 

2.022, os servidores abaixo identificados: 

 

Matr. Nome Lotação 

929 Carlos Eduardo Bizarro Unidade de Manutenção Elétrica 

1279 Alcides Fernandes Unidade de Reaterro e Pavimentação 

1281 Elias Bueno Unidade de Reaterro e Pavimentação 

 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e 

dois). 

 

 

 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

 

Registrado às fo lhas 66 do l ivro competente nº  65.  



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 

Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 
Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595 

CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
www.daaeararaquara.com.br                    

____________________________________________________________________ 

 

Portaria DAAE nº 5.594 

De 19 de dezembro de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019, 

 

RESOLVE: 

 
I – DESLOCAR, a servidora EMI IONASHIRO, matrícula nº 1716, Assistente 
Administrativo, lotada na UNIDADE DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS da 
GERÊNCIA COMERCIAL para prestar serviços na UNIDADE DE LEITURA E 
FATURAMENTO da referida Gerência, mantendo seus respectivos padrões de 
vencimentos e com as mesmas atribuições que ocupava anteriormente, 
adaptadas às finalidades institucionais, técnicas e operacionais da Unidade 
receptora; 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano de 2.022 (dois mil e vinte 

e dois). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 68 do l ivro competente nº 65.  



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 
 
 

 

Portaria DAAE nº 5.593 

De 15 de DEZEMBRO de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019 e pelo Decreto nº 12.704, 

de 15 de outubro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 

RESOLVE: 

 
I – NOMEAR o candidato LEONARDO ALDERI BACHIEGA RIOS, portador 
do RG nº 44.434.540-1, para o cargo público de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO, em virtude de aprovação no 
concurso público regido pelo Edital nº 01/2021, nos termos da Lei Complementar 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020. 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2.022 (dois mil e vinte e 

dois). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 67 do l ivro competente nº 65.

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 
 
 

 

Portaria DAAE nº 5.595 

De 20 de dezembro de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019 e pelo Decreto nº 12.704, 

de 15 de outubro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 

RESOLVE: 

 
I – NOMEAR o candidato ALEX SANDRO CEZAR DA SILVA, portador do RG 
nº 23.956.461-3, para o cargo público de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO, em virtude de aprovação no 
concurso público regido pelo Edital nº 01/2021, nos termos da Lei Complementar 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020. 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 69 do l ivro competente nº 65.

 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 
PORTARIA SME Nº 279/2022 

De 19 de dezembro de 2022 
 
 
 

 
 
 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021.  
 

RESOLVE:  
  
Art. 1º - Informar os nomes dos candidatos inscritos para concorrer a uma vaga 

como representantes de suas categorias no Conselho Municipal da Educação, conforme segue:  

a) representante dos diretores escolas básicas públicas do Município:  
 

Marcelo Enrico Parancini 
Michela Fernanda Ganzella Mota  

  
b) representante dos professores da educação básica do município: 

 
Isabelle Cristine Fragiacomo  
Mezangela Macedo Silva Felippe 
Tiago Grifoni 
Valceir Benedito Da Silva 

 
Art. 2º - Os candidatos de que trata o art. 1º deverão guardar vínculo formal com 

os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 
participação no processo eletivo. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

Divulgar os nomes dos candidatos 
inscritos para concorrer a uma vaga 
como representantes de suas categorias 
CACS/FUNDEB  



 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900  

 

RATIFICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 003/2022 

 

Araraquara, 16 de dezembro de 2022. 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 
SEM FINS LUCRATIVOS QUE DESENVOLVAM SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PARA ALUNOS 
COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E/OU MÚLTIPLA DEFICIÊNCIA 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARARAQUARA PARA 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Tendo em vista a análise e julgamento da Comissão Permanente de Seleção em face da 

documentação apresentada no procedimento de credenciamento em epígrafe, ratifico todos os 

atos praticados em especial, o competente Termo de Credenciamento expedido para entidade 

denominada  APAE – Araraquara/SP, nos termos deste edital e legislações vinculadas. 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 



 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A Comissão Permanente de Seleção instituída pela Portaria n. 27.239/2021, após análise do 

cumprimento das exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento n. 003/2022 bem 

como com o Decreto Municipal n. 11570 de 18 de dezembro de 2017, após expressa 

ratificação da Secretária da Educação aos atos praticados, torna público para os devidos fins 

que a entidade abaixo descrita está CREDENCIADA na Secretaria Municipal da Educação 

de Araraquara uma vez que exerce atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 

educação bem como possui capacidade técnica e habilitação jurídica e fiscal para 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco com a Secretaria Municipal da 

Educação por meio de mecanismos próprios descritos na Lei n. 13019/2014. 

Entidade: APAE Araraquara/SP 

CNPJ N. 43.976.844/0001-85. 

Endereço: Avenida Cientista Frederico de Marco, n. 750 Vila Xavier, CEP 14810-185. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

ANA BEATRIS LIA VACCARI 
Comissão Permanente de Seleção 
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CONCURSO PÚBLICO   

EDITAL N° 003/2022  
 

RETIFICAÇÃO 
20 de dezembro de 2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, no 
uso de suas atribuições legais, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Araraquara, RETIFICA o Edital nº 003/2022 de Abertura do 
CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos públicos de caráter efetivo do seu 
quadro de pessoal, regidos pelo Regime Estatutário nos termos da Lei Municipal nº 
10.135 de 04 de fevereiro de 2021, a ser realizado pelo INSTITUTO CONSULPAM – 
Consultoria Público-Privada conforme segue: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

1.1.  Fica retificado o ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS 
PROVAS, referente aos CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS dos cargos: 
ASSISTENTE EDUCACIONAL PEDAGÓGICO (cód 303), COORDENADOR 
PEDAGÓGICO (cód.306) e SUPERVISOR DE ENSINO (cód 317), passando a ter 
a seguinte redação: 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ASSISTENTE EDUCACIONAL PEDAGÓGICO (cód. 303) 
Fundamentos filosóficos, socioculturais, psicológicos e pedagógicos da Educação: Relação 
entre Sociedade, Escola, Conhecimento e Qualidade de Vida. Relações entre educação, 
desigualdade social e cidadania. Princípios, normas legais e diretrizes curriculares da Educação 
Básica. Visões da função social da escola e respectivas implicações educacionais. A 
construção coletiva do Projeto político-pedagógico voltado para o desenvolvimento humano do 
educando e para seu processo de aprendizagem: fundamentos, planejamento, implementação 
e avaliação de suas ações. O processo ensino-aprendizagem: concepções e teorias da 
aprendizagem e de avaliação. As diferentes tendências pedagógicas no Brasil. A interação 
pedagógica na sala de aula: o aluno, o professor, os tempos, os espaços e os conteúdos 
escolares. O currículo: diferentes concepções e respectivas implicações para a construção e 
reconstrução da proposta pedagógica da escola. A concepção de currículo como 
desenvolvimento de habilidades cognitivas, afetivas, sociais e das competências necessárias 
à leitura crítica de mundo, à disciplina autônoma e à convivência ética. Currículo e diversidade 
cultural. Desenvolvimento de currículo e dimensões da avaliação: a práxis avaliativa do ensinar 
e aprender. Relação entre Conhecimento e Vida: o processo de construção e reconstrução 
curricular coerente com a concepção interdisciplinar do conhecimento, com a abordagem 
pedagógica transversal de conteúdos e com as novas tecnologias da informação e da 
comunicação. O Projeto político-pedagógico como orientador do planejamento escolar, da 
proposta curricular e dos projetos de ensino-aprendizagem concebidos como instrumentos 
necessários à gestão do trabalho em sala de aula. As concepções de organização e gestão 
escolar. A concepção de gestão democrática envolvendo a participação de todos os 
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profissionais que atuam na escola e a da comunidade dessa unidade de ensino. A ação da 
orientação em relação à aprendizagem e ao desenvolvimento dos alunos, em relação aos 
organismos coletivos da escola e à participação da família.  
 
ABRAMOVAY, M. Drogas nas escolas. Brasília: UNESCO. Coordenação DST/AIDS do 
Ministério da Saúde, 2002. Disponível em: 
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000128719 
ABRAMOVAY, M. Violência nas escolas. Brasília: UNESCO. Coordenação DST/AIDS do 
Ministério da Saúde, 2002. Disponível em: 
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000125791. 
ARROYO, Miguel G. Da Escola Carente à Escola Possível. Loyola, 2003. 
ARROYO, Miguel G. Repolitizar os tratos da infância e adolescência populares. Fundação 
telefônica. Disponível em https://infanciavivainfancia.blogspot.com/2011/05/repolitizar-os-
tratos-da-infancia-e.html 
ARROYO, M. Imagens Quebradas–Trajetórias e tempos de alunos e mestres. Petrópolis: 
Vozes, 2009.  
BACICH, Lilian; MORAN, José (Orgs.). Metodologias ativas para uma educação inovadora: 
uma abordagem teórico-prática. Penso Editora, 2018. 
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios 
para práticas escolares. Brasília: UNESCO; MEC, p. 9 – 62, 2010. Disponível em: 
www.mec.gov.br  
LÜCK, Heloísa. Ação Integrada: Administração, supervisão e orientação educacional. 
Petrópolis, RJ: Vozes, 2007.  
MANTOAN, M T. Egler; PRIETO, ROPOLI, E. A.; SANTOS, M. T. C. T.; MACHADO, R. A 
Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: A Escola Comum Inclusiva. Brasília: 
MEC, Secretaria de Educação Especial; (Fortaleza): UFC, v.1, 2010.  
MANTOAN, Maria Teresa Égler e colaboradores. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como 
fazer. São Paulo: Moderna, 2003.  
MOLL, Jaqueline. Caminhos da educação integral no Brasil: direito a outros tempos e espaços 
educativos. Porto Alegra: Penso Editora, 2009. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2000. 
OLIVEIRA, Dalila Andrade (Org.). Gestão democrática da educação: desafios contemporâneos. 
Petrópolis: Vozes, 2003 
RANGEL, Mary. Orientação Educacional e suas ações no contexto atual da escola. Petrópolis: 
Vozes, p. 11 – 115, 2015.  
SPOSATI, Aldaiza (Coord.). Mapa de Exclusão/Inclusão Social de São Paulo. São Paulo: 
EDUC, 1996. 
SPOSATI, Aldaiza. Gestão Pública Intersetorial: sim ou não? Comentários da Experiência. In: 
Serviço Social e Sociedade, v. 89, p. 133-141, 2006. 
TEIXEIRA, Anísio. Educação não é privilégio. Rio de Janeiro: UFRJ, 2007. 
VALENTE, José Armando. Inovação nos processos de ensino e de aprendizagem: o papel das 
tecnologias digitais. In: Tecnologia e educação: passado, presente e o que está por vir. 
VALENTE, A.; FREIRE, F.M. P.; ARANTES, F. L. (Org.) – Campinas, SP: NIED/UNICAMP, 
2018. Disponível em: https://www.nied.unicamp.br/wpcontent/uploads/2018/11/Livro-NIED-
2018-final.pdf. 
WEISZ, Telma - Diálogo entre ensino e aprendizagem. Editora Ática, 2010. 
LEGISLAÇÃO, DOCUMENTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – Artigos 205 a 214 e artigo 60 dos Atos das Disposições 
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coordenação pedagógica em relação à aprendizagem e ao desenvolvimento dos alunos, em 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

SUPERVISOR DE ENSINO (cód. 317) 
Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e 
político-culturais da educação. Educação em direitos humanos, democracia e cidadania. A 
função social da escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos 
metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, 
e suas contribuições com a prática pedagógica. Projeto político-pedagógico da escola e o 
compromisso com a qualidade social do ensino. Gestão Escolar para o sucesso do ensino e da 
aprendizagem. O desenvolvimento curricular: Planejamento da ação didática para a 
implantação das propostas curriculares da educação infantil e do ensino fundamental e a 
organização do Projeto Pedagógico; O cotidiano escolar: A construção de valores de uma vida 
cidadã que possibilita aprender e socializar saberes, desenvolver atitudes cooperativas, 
solidárias e responsáveis na comunidade educativa; A escola como espaço de formação 
continuada e de aperfeiçoamento profissional; O processo de avaliação do desenvolvimento e 
do desempenho escolar como instrumento de análise e de acompanhamento, intervenção e 
reorientação da ação pedagógica e dos avanços da aprendizagem dos alunos; A Educação e 
as Novas Tecnologias da Informação e da Comunicação: o uso das tecnologias educacionais 
a serviço da aprendizagem; Compreensão sobre os processos de desenvolvimento e 
aprendizagem; Organização dos conteúdos de aprendizagem 
Finalidades da educação; A Escola o Currículo e a Diversidade; Currículo e avaliação: as 
dimensões da avaliação institucional e do processo ensino aprendizagem. Educação e 
Sociedade: Sociedade, Educação e Culturas; Cidadania no mundo globalizado. Políticas 
Públicas Educacionais. Financiamento na Educação Básica. Ação Supervisora. A supervisão 
de ensino a serviço de um ensino de qualidade - direito de todos; A contribuição do supervisor 
de ensino para o aprimoramento do trabalho desenvolvido pela escola: docentes e gestores da 
escola; A dimensão cooperativa e integradora da supervisão nos espaços intra e interescolares 
e a de mediador na construção da identidade da escola e do fortalecimento da autonomia 
escolar; Diretrizes e Fundamentos Legais da educação básica. 
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(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Político-Legais da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília: Secretaria da Educação 
Especial, 2010, 72p. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº02/01 e Parecer CNE/CEB Nº 17/01 – Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: 
CNE, 2009. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, 2008. 
Decreto Federal nº 7611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a Educação Especial, o 
Atendimento Educacional Especializado e dá outras providencias. 
Nota técnica – SEESP/GAB/nº 11 de 07 de maio de 2010. Orientações para a 
institucionalização da oferta do Atendimento Educacional Especializado – AEE em Salas de 
Recursos Multifuncionais, implantadas nas escolas regulares. 
BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 06/2010 – Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens 
e Adultos. EJA 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 03/2010 – Estabelece Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 1/00 e Parecer CNE/CEB nº 11/00 – Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 22/2009 – Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 09 (nove) anos. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 7 e Parecer CNE/CEB no 11/2010 – Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. 
BRASIL. Lei Federal nº 11.114, de 16 de maio de 2005. Altera os artigos 6º, 30 ,32 e 87 da Lei 
Federal nº 9.394/96. Torna obrigatório o Ensino Fundamental a partir dos 6 anos de idade. 
BRASIL. Lei Federal 11.274, de 06 de dezembro de 2006. Altera a redação dos artigos 29, 30, 
32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação obrigatória a partir dos seis anos de idade.  
BRASIL. Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB. 
BRASIL. Lei Federal nº 11.645, de 10 de março de 2008. Altera a Lei nº 9.394/96, modificada 
pela Lei 10.639/03, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir, 
no currículo oficial da rede de ensino, a obrigatoriedade da temática “História e e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena”. 
BRASIL. Lei Federal nº 12.796, de 04 de abril de 2013. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a 
formação dos profissionais da educação e dar outras providências. 
Lei Orgânica do Município de Araraquara, Título VI – Da Ordem Social, Capítulo I – Da 
Educação. Disponível em https://legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrganicas/0-
2010/m1 
Lei Municipal nº 9.801, de 27 de novembro de 2019 – Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) dos profissionais do Quadro de Magistério e Funcionários da Educação 
Pública do Município de Araraquara, e dá outras providências. 

https://legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrganicas/0-
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Lei Municipal nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007 – Estabelece o regime disciplinar, ritos para 
sindicância e processos administrativos disciplinares no âmbito da Administração Pública direta 
do Município de Araraquara e dá outras providências.  
Lei Municipal nº 8.479, de 17 de julho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de Educação para 
o decênio 2015/2025 e dá outras providências. 
Lei Municipal nº 9.149, de 06 de dezembro de 2017 – Institui o Código da Conduta da 
Administração Municipal e dá outras providências. 
Lei n.º 9.143/2017 – Plano Municipal de Economia Criativa e Solidária; 
Lei n.º 9.159/2018 – Plano de Políticas para a Pessoa Idosa; 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Lei n.º 9.161/2018 – Plano de Políticas Preservação Patrimônio Histórico; 
Lei n.º 9.167/2018 – Plano de Políticas para a População em Situação de Rua; 
Lei n.º 9.168/2018 – Plano de Políticas para a Assistência Social; 
Lei n.º 10.443/2022– Plano de Políticas para a Juventude; 
Lei n.º 9.228/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura; 
Lei n.º 9.262/2018 – Plano de Políticas Públicas para o Combate à Discriminação e ao Racismo; 
Lei n.º 9.263/2018 – Plano de Políticas Públicas para a Mulher; 
Lei n.º 9.277/2018 – Plano Municipal sobre Políticas de Drogas; 
Lei n.º 9.280/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Turismo; 
Lei n.º 9.281/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Esporte e Lazer; 
Lei n.º 9.282/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para os Animais; 
Lei n.º 9.300/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Pessoa com Deficiência; 
Lei n.º 9.321/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 
(LGBTQIA+);   
Lei n.º 9.357/2018 – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Lei nº 9.621/2019 – Plano Municipal do Meio Ambiente 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 
 
 

 

2. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital nº 003/2022. 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro 
de 2.022 (dois mil e vinte e dois).  

 
 
 
 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração e  

Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 
 
 
 

         EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Araraquara 

https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 3187/2.020 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2.020 

CONTRATO: N.º 5432-2020 de 25/11/2020 

CONTRATO (ADITIVO): N.º 5432-2020-02PRO de 02/12/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA 

OBJETO: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE A SER UTILIZADO PARA MODERNIZAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E À MELHORIA DO PLANEJAMENTO URBANO, 

INCLUINDO IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO DO BANCO DE DADOS LEGADO, BEM COMO 

TREINAMENTO DE PESSOAL PARA USO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA DESENVOLVIDO E O 

SUPORTE TÉCNICO, A SEREM EXECUTADOS CONFORME INSTRUÇÕES E DIRETRIZES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA E DOS DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato n.º 

5432/2020, ora aditado, por mais 12 (doze) meses, no período de 08/12/2022 a 07/12/2023, permanece 

o valor total de R$ 1.344.468,00 (Um milhão, trezentos e quarenta quatro mil, quatrocentos e sessenta 

e oito reais). Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas no 

Contrato n.º 5432/2020, que não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo. 

Araraquara, 20 de dezembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO N.º 7094/2022 

EMPENHO N.º 28816/2022 

CONTRATO: N.º 5719 de 13/12/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 02640099833.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

DE TURISMO DE ARARAQUARA. CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.261 DE 29/04/2015, 

UMA DAS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS E CUMULATIVAS PARA A CLASSIFICAÇÃO DE UM 

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – MIT É TER UM PLANO DIRETOR DE TURISMO 

APROVADO E REVISADO A CADA 3 (TRÊS) ANOS. A DATA DA ÚLTIMA REVISÃO DO PLANO 

DIRETOR DE TURISMO DE ARARAQUARA É DE 2019. 

VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: onde se lê: 30 (trinta) dias, leia-se: 90 (noventa) dias, com início a partir de 13/12/2022 a 

12/03/2023. 

Araraquara, 20 de dezembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº 043-2022 

PROCESSO Nº 1.767 -2022 

CONTRATO: N.º 5.712 de 30/11/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

DO SR. PEDRO DA COSTA ROSA SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, 

CONFORME DESCRITO NO PROCESSO Nº 1.767/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 043/2022, CUJO Nº 

DE GUICHÊ É 63.004/2022. 

VALOR: R$ 35.416,20 (trinta e cinco mil, quatrocentos e dezeseis reais e vinte centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Araraquara, 20 de dezembro de 2022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  
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EXTRATO DE CONTRATOS 

PROCESSO N.º 4.639/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N.º 171/2022 

CONTRATO: N.º 5.718-2022 de 12/12/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: LIONS SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO”. 

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL 

ITEM QTD Discriminação Valor Mensal 
Valor Total 
 (12 meses) 

01 01 

CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS VEREADORA 
DEODATA L. T. DO AMARAL – Vigilância Escala 12 x 36 de 
segunda-feira à sexta-feira das 20h às 08h do dia 
subsequente, sendo que aos sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos, os serviços deverão ser prestados 
ininterruptamente por 24hs. CONFORME DESCRITO NO 
ITEM I (LOTE 1) DO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

16.416,65 196.999,80 

02 01 

TEATRO MUNICIPAL PREFEITO CLODOALDO MEDINA – 
Vigilância Escala 12 x 36 de segunda-feira à sexta-feira das 
20h às 08h do dia subsequente, sendo que aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos, os serviços 
deverão ser prestados ininterruptamente por 24hs. 
CONFORME DESCRITO NO ITEM 2 (LOTE 1) DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

16.416,65 196.999,80 

03 01 

CENTRO DE ARTES E OFÍCIOS JUDITH LAUAND – Vigilância 
Escala 12 x 36 de segunda-feira à sexta-feira das 20h às 
08h do dia subsequente, sendo que aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos, os serviços 
deverão ser prestados ininterruptamente por 24hs. 
CONFORME DESCRITO NO ITEM 3 (LOTE 1) DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

16.416,65 196.999,80 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste Contrato, podendo ser prorrogado/aditado 

ou suprimido, por acordo entre as partes, nos termos da lei, especialmente do inciso II do art. 57 da Lei nº 

8.666/1993 

Araraquara, 20 de dezembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 


